
INDICAÇÃO Nº 
3365
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, por meio dos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias à modificação do regime de plantão policial na Cidade de Osasco.

JUSTIFICATIVA

A segurança pública continua sendo hoje uma das principais preocupações do Povo Paulista, especialmente nas Regiões Metropolitanas do Estado.

Infelizmente, os vultosos investimentos efetuados pela Administração Estadual nessa área nos últimos anos nem sempre têm contribuído para que se produza entre os habitantes de nosso Estado uma sensação de maior segurança. O que não deveria causar surpresa, pois muito raramente o investimento público produz efeitos imediatos sobre fenômenos sociais tão complexos e disseminados como crime.

Todavia, a própria Administração Pública poderia contribuir de forma mais eficaz para que se difunda a impressão de maior segurança se alocasse melhor os recursos ao seu dispor. 

Exemplo disso é o que ocorre atualmente na Cidade de Osasco, em relação aos plantões policiais. 

Como sabemos, o plantão funciona fora do horário de expediente normal dos postos policiais, à noite e nos finais de semana. Embora não seja necessária a sua difusão por todos os distritos e delegacias de polícia, não se pode exigir que o cidadão percorra grandes distâncias para noticiar um delito ou solicitar a proteção das forças policiais.

A despeito disso, em Osasco só há plantão policial na Delegacia Seccional, localizada no Centro da Cidade, ou no distrito do Jardim Pestana, no extremo-sul do território municipal.

Desse modo, qualquer delito cometido na vasta Zona Norte da Cidade só poderá ser noticiado no Centro, o que representa, sem sombra de dúvida, um distanciamento excessivo entre o cidadão e o aparato policial.

Desse modo, o que se requer, por meio desta proposição, é a alteração do regime de plantão policial na Cidade de Osasco, de modo que os bairros da Zona Norte sejam atendidos no Décimo Distrito Policial, com sede no Jardim Helena Maria, na Avenida João Ventura dos Santos, n. 886. Não se trata de uma escolha arbitrária: por situar-se num bairro central da Zona Norte, o Jardim Helena Maria, o Décimo Distrito Policial seria perfeito como sede do plantão policial destinado ao atendimento daquela região da Cidade de Osasco.

Com esta solução, o que se espera é que a impressão de segurança se dissemine melhor pela Zona Norte de Osasco, já que é exatamente nesta região que se verificam os mais altos índices de criminalidade da Cidade.

Ante o exposto, reiteramos a nossa solicitação ao Governador do Estado para que seja alterado o regime de plantão policial na Cidade Osasco, transferindo-se o atendimento dos bairros da Zona Norte para o Décimo Distrito Policial, no Jardim Helena Maria.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 744364 270907 1613


